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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA SEGEST Nº 139, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Massapê- CE, 

para participar do XVI Encontro Estadual o Controle Interno, que se 

realizará no dia 09 de Novembro de 2022, no Centro de Eventos do 

Estado do Ceará, Situado na Av. Washington Soares, 999 – Fortaleza – 

CE, CEP: 60.881-341. 

 

RESOLVE:  
Art. 1º Designar o servidor ANTONIO DINIZ TABOSA NETO,  

residente na rua Raimundo Salgado, 290, Roberto Dourado – Uruoca-Ce, 

ocupante do Cargo de CONTROLADOR GERAL, para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 09 de 
novembro de 2022. 

  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diárias no valor unitário 

de R$ 100,00 (cem reais) totalizando R$ 100,00 (cem reais) e autorizar a 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

  
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

PORTARIA SEGEST N° 140, 04 NOVEMBRO DE 2022 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada a 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Fortaleza – 

CE, com o objetivo de tratar de assuntos pertinentes a Capacitação para  

 

SECETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
• Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima 

• Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações 
Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretário da Educação: Francisco das Chagas Pereira • Secretário da Saúde: Samuel 

Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • 
Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • Secretário de Esporte, Cultura, Juventude, Lazer e Turismo: Orlando 

Lima Fernandes. 

 

os municípios sobre o Selo Unicef, que acontecerá no dia 09 de 
Novembro de 2022, Localizado na Universidade do Parlamento da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – UNIPACE, rua Barbosa de 

Freitas, 2674, Bairro Dionísio Torres. 

 
O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, no 

uso de suas atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 

007/2017. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Designar o servidor LAERCIO GOMES DE ALBUQUERQUE, 

residente na Av. João Batista Vasconcelos, S/N, Distrito de Campanário, 

ocupante do Cargo de Secretário Municipal do Desenvolvimento Social, 
Trabalho, Empreendedorismo e Renda, que se realizará no dia 09 de 

Novembro 2022. 

  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 
de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando R$ 200,00 (duzentos reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

  
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 
PORTARIA SEGEST N° 141, 04 NOVEMBRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada a 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Fortaleza – 

CE, com o objetivo de tratar de assuntos pertinentes a Capacitação para 
os municípios sobre o Selo Unicef, que acontecerá no dia 09 de 

Novembro de 2022, Localizado na Universidade do Parlamento da  
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – UNIPACE, rua Barbosa de 

Freitas, 2674, Bairro Dionísio Torres. 

 
O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 

007/2017. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LEO JAIME DE MATOS OLIVEIRA, 

residente na Av. Valdemar Rocha, Nº 1134 em Uruoca - CE, ocupante do 

Cargo de Chefe de Gerenciamento e Planejamento de Comunicação, que 
se realizará no dia 09 de Novembro 2022. 

  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 

R$ 100,00 (cem reais) totalizando R$ 100,00 (cem reais) e autorizar a 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

  
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

PORTARIA SEMSA Nº 299, DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando o paciente Luiz Otavio Ricardo Moreira e a paciente Antonia 

Rosiene de Almada da Costa, ambos com acompanhantes e para consulta 

no Hospital Albert Sabin, os pacientes Raimundo Natanael de Sousa, 
Francisco de Assis Moreira da Silva, Neomesia Moreira Fonseca e 

Antonia Eliete da Silva, todos para consulta no HGF – Hospital Geral de 

Fortaleza. Os pacientes Valdete Mariano dos Santos Almeida, Ralice de 

Araújo Lima e João Wilder Moreira Fonseca, todos para consulta no 
Hospital Santa Casa e o paciente Ray Vasconcelos Lima, para consulta 

IJF – instituto Dr. José Frota. No dia 07 DE NOVEMBRO DE 2022 e 

retornando no dia 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 
A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor, MARCELO BRAGA AGUIAR, residente na 

Rua João Almeida, S/N, Roberto Dourado, Uruoca-CE, ocupante do 

cargo de Motorista para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que 

se realizará no dia, que se realizará no dia 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 

R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), para 
custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Uruoca/CE, em 07 de Novembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 

anos de Emancipação Política. 

 

 
 

 

 

 
 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA SEMSA Nº 300, DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 
levando o paciente Benedito Rodrigues com acompanhante, para consulta 

no NUTEP – Núcleo de Tratamento de Estimulação Precoce. No dia 07 

DE NOVEMBRO DE 2022 e retornando no dia 07 DE NOVEMBRO DE 

2022. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor, ARISTIDES PESSOA RODRIGUES, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 850, Alecrim – Uruoca-

CE, ocupante do cargo de Motorista para efetuar a 
viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 

realizará no dia 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), para 

custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Uruoca/CE, em 07 de Novembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 

anos de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA SEMSA Nº 301, DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando o paciente Raimundo Nonato Ferreira Filho com acompanhante, 
para exame no ICC – Instituto do Câncer do Ceará. No dia 07 DE 

NOVEMBRO DE 2022 e retornando no dia 07 DE NOVEMBRO DE 

2022. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 
A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor, JOSÉ LEANDRO AGUIAR DE PAULA, 

residente na Rua 31 de Dezembro, Nº 355, Paracuá/Uruoca-CE, ocupante 

do cargo de Motorista para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, 
que se realizará no dia, que se realizará no dia 07 DE NOVEMBRO DE 

2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), para 

custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 
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O Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e 

renda, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 1º do Decreto 
nº 028/2017. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor ERICO FONSECA DA SILVA, inscrito no 
CPF sob N° 863.549.573-04, residente na Rua Francisco Queiroz de 

Almeida 454, bairro Brasília ocupante do cargo de Motorista, para efetuar 

a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará nos dias 10 e 11 de 

novembro de 2022.       
  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 02 (duas) diárias no valor unitário 

de R$ 60,00 totalizando R$ 120,00 e autorizar a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 
  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 
E CUMPRA-SE. 

 

LAÉRCIO GOMES DE ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

PORT. ASSESP. N° 204/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

PODER LEGISLATIVO 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 07 de Novembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 
anos de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

 

 

 

PORTARIA SEDEST Nº 026 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza - CE, 
objetivando participar da Capacitação do Sistema Cadastro Único v-7 que 

acontecerá nos dias 10 e 11 de novembro na cidade de Fortaleza – Ceará.  

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 
através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

  

O Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e 
Renda, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 1º do Decreto 

nº 028/2017. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora AMANDA HELLEN ALVES SOUSA, 

inscrito no CPF sob o N° 068.041.433-96, residente na Rua Benevides 

Moreira, 1101, Centro, ocupante do Cargo de Digitadora para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará nos dias 10 e 11 de 
novembro de 2022.       

  

Art. 2º Conceder a referida servidora 02 (duas) diárias no valor unitário 

de R$ 60,00 totalizando R$ 120,00 e autorizar a Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

  

LAÉRCIO GOMES DE ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

PORT. ASSESP. N° 204/2022 
 

PORTARIA SEDEST Nº 027 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza - CE, 

objetivando transportar servidores da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda para 

Capacitação do Sistema Cadastro Único v-7 que acontecerá nos dias 10 e 

11 de novembro na cidade de Fortaleza – Ceará.  

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 
deslocamento deste agente público; 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA 
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